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PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NAO OCORRENCIA.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicgdo necessarios a
adequada solucéo da lide. indefere-se. por prescindivel. o pedido de diligéncia
ou pericia. Neste caso, o indeferimento ndo se configura cerceamento de defesa

SIGILO BANCARIO. QUEBRA. PROCEDIMENTO FISCAL.

O acesso as informacgdes bancérias ndo configura quebra do sigilo bancério,
haja vista que os atos administrativos reputam-se pautados na impessoalidade e
os funcionarios da administracdo tributaria tem o dever legal de manter sigilo
das informacdes a que tem acesso em funcdo do cargo. Havendo procedimento
de oficio instaurado, a prestacdo por parte das instituicbes financeiras de
informacdes solicitadas pelos 6rgaos fiscais tributarios, ndo constitui quebra do
sigilo bancério, mas somente sua transferéncia para o Fisco.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. A formalizacdo de responsabilidade
solidaria ndo implica em desconsideracdo da pessoa juridica.

INFRACAO. NAO EXIBICAO DE DOCUMENTO OU LIVRO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de exibir a
fiscalizacdo os livros e documentos solicitados, necessarios a verificacdo de
sua situacao perante a Seguridade Social.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO

Os procedimentos de escriturar despesas inexistentes ou ndo comprovadas e de
simular pagamentos (de servi¢os e empréstimos) a uma pessoa juridica. sob a
geréncia de uma pessoa fisica que exerce o controle da pessoa juridica
envolvida nas operagdes, caracterizam conduta dolosa tendente a excluir ou
modificar as caracteristicas essenciais da obrigagdo tributaria principal,
reduzindo desse modo o montante dos tributos devidos e evitando 0 seu
pagamento.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM
COM A SITUACAO QUE CONSTITUI O FATO GERADOR
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 PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
 Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários a adequada solução da lide. indefere-se. por prescindível. o pedido de diligência ou perícia. Neste caso, o indeferimento não se configura cerceamento de defesa
 SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. PROCEDIMENTO FISCAL. 
 O acesso às informações bancárias não configura quebra do sigilo bancário, haja vista que os atos administrativos reputam-se pautados na impessoalidade e os funcionários da administração tributária tem o dever legal de manter sigilo das informações a que tem acesso em função do cargo. Havendo procedimento de ofício instaurado, a prestação por parte das instituições financeiras de informações solicitadas pelos órgãos fiscais tributários, não constitui quebra do sigilo bancário, mas somente sua transferência para o Fisco. 
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A formalização de responsabilidade solidária não implica em desconsideração da pessoa jurídica. 
 INFRAÇÃO. NÃO EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU LIVRO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de exibir à fiscalização os livros e documentos solicitados, necessários à verificação de sua situação perante a Seguridade Social.
 MULTA DE OFICIO. QUALIFICAÇÃO 
 Os procedimentos de escriturar despesas inexistentes ou não comprovadas e de simular pagamentos (de serviços e empréstimos) a uma pessoa jurídica. sob a gerência de uma pessoa física que exerce o controle da pessoa jurídica envolvida nas operações, caracterizam conduta dolosa tendente a excluir ou modificar as características essenciais da obrigação tributária principal, reduzindo desse modo o montante dos tributos devidos e evitando o seu pagamento. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM COM A SITUAÇÃO QUE CONSTITUI O FATO GERADOR 
 É cabível a responsabilização pelo crédito tributário do sujeito passivo à terceiros, quando praticados atos ou negócios com interesse comum na situação que constitua o lato gerador' da obrigação tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de perícia e negar provimento aos recursos.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flavia Lilian Selmer Dias - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Diogo Cristian Denny, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-33.674 (e-fls. 280 a 295), que julgou o inteiramente procedente o AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - AIOA DEBCAD nº 37.280.296-6. O referido Acórdão está assim ementado:
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2005 a 30/12/2007 
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Rejeitam-se as preliminares de nulidade suscitadas contra o procedimento administrativo fiscal, quando o processo administrativo fiscal obedece às determinações legais e garante ao contribuinte o contraditório e a ampla defesa. 
SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. PROCEDIMENTO FISCAL. 
O acesso as informações bancárias não configura quebra do sigilo bancário, haja vista que os atos administrativos reputam-se pautados na impessoalidade e os funcionários da administração tributária tem 0 dever legal de manter sigilo das informações a que tem acesso em função do cargo. 
Havendo procedimento de oficio instaurado. a prestação por parte das instituições financeiras de informações solicitadas pelos órgãos fiscais tributários, não constitui quebra do sigilo bancário. mas somente sua transferência para o Fisco. 
INFRAÇÃO. NÃO EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU LIVRO. 
Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de exibir à fiscalização os livros e documentos solicitados, necessários à verificação de sua situação perante a Seguridade Social.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
A formalização de responsabilidade solidária não implica em desconsideração da pessoa jurídica. 
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. 
É solidariamente obrigada a pessoa que tenha interesse comum na situação que constitua o fato gerador e. em se tratando dc obrigação tributária acessória. a solidariedade esta presente quando verificado que a atuação comum deu-se em atividades que se desenvolveram em desacordo com o ordenamento jurídico. eivados, em tese. de dolo, fraude e má-fé. de modo a impossibilitar o cumprimento dessas obrigações tributárias. 
MULTA. AGRAVANTE 
Cabível a aplicação da multa agravada quando verificada a ocorrência. em tese, de dolo, fraude ou má-fé,  não se exigindo para tanto, em relação ao dolo, que o mesmo seja específico.
PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. . 
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide. indefere-se. por prescindível. o pedido de diligência ou perícia. 
Impugnação improcedente 
Credito Tributário Mantido
O crédito tributário lançado, correspondente ao período de 01/2005 a 31/12/2007, por infringência ao disposto no art. 33. parágrafos 2° e 3° da Lei n� 8.212, de 1991, com nova redação da Lei n°11.941, de 2009, combinado com o art. 233, parágrafo único do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, em face da obrigação de a empresa exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas na Lei n°8.2l2/1991, conforme descrito no Relatório do lançamento (e-fls. 05 a 66).
No curso da ação fiscal foram realizados 4 (quatro) lançamentos relativo às contribuições sociais devidas:
AIOA no DEBCAD nº 37.280.295-8, relativa obrigação principal da parte patronal, controlado no processo 11020.001418/2010-01.
AIOA no DEBCAD nº 37.280.296-6, pela falta de informação em GFIP, controlado no processo 11020.001420/2010-71 
AIOA no DEBCAD nº  37.280.297-4, pela falta de apresentação de documentos fiscais, controlado no processo 11020.001419/2010-47.
AI do IRRF, Ajuste de Base de Cálculo do Imposto de Renda e Ajuste de Base de cálculo do PIS e da COFINS, controlado no Processo nº 11020.003910/2009-79, que já foi apreciado o recurso voluntário apresentado e negado provimento (Acórdão nº 1202-001.194, de 27/08/2014).
Foi feita Representação fiscal para fins penais no processo nº 11020.003911/2009-13.
A ciência do lançamento para todos os envolvidos foi em 19/05/2010 (e-fls. 70 a 72).
Em 21/06/2010, foi apresentada a impugnação pela pessoa jurídica FASOLO ARTEFATOS DE COURO LTDA (e-fls. 76 a 98), acompanhada dos documentos juntados às e-fls. 99 a 211. Os motivos apresentados na impugnação são os mesmos apresentado na impugnação do lançamento da obrigação principal (processo 11020.001418/2010-01).
No mesmo dia 21/06/2010, foi apresentada a impugnação pela pessoa jurídica GUIFASA S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO (e-fls. 212 a 226) acompanhada dos documentos juntados às e-fls. 227 a 248. Também no mesmo dia, foi apresentada a impugnação pela pessoa jurídica NOVAPELLI INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA (e-fls. 249 a 263) acompanhada dos documentos juntados às e-fls. 264 a 276.
A impugnação de ambas são muito semelhantes e também se apoiam nos mesmos motivos apresentados na impugnação do lançamento da obrigação principal (processo 11020.001418/2010-01). 
O Acórdão, que apreciou conjuntamente todas as impugnação, decidiu por não acolher os argumentos da impugnação.
O Acórdão ainda indeferiu os pedidos de perícias por considerar prescindíveis.
Os impugnantes tomaram ciência do Acordão em 12/04/2011 (e-fls. 299 a 301). 
Em 12/05/2011 a pessoa jurídica FASOLO ARTEFATOS DE COURO LTDA, apresentou Recurso Voluntário anexado às e-fls. 305 a 331, acompanhado dos documentos anexados às fls. 332 a 337. 
Foram a apresentados quase os mesmos motivos da impugnação no processo de constituição da obrigação principal.
Em preliminar: 
Cerceamento de defesa: a realização da perícia seria necessária e elucidativa para demonstrar a efetividade da prestação dos serviços da CF DESIGN.
Nulidade do procedimento fiscal levada a efeito sem a observância do devido processo legal. A quebra de sigilo fiscal não observou a regras de procedimentos cabíveis.
Nulidade de autuação por ausência de norma que autorize a desconsideração da pessoa jurídica da CF DESIGN.
No mérito:
 Comprovação da origem das receitas. Valores decorrentes dos serviços prestados pela empresa CF DESIGN. Não há prova cabal que o serviço não foi prestado, há mera percepção equivocada dos fatos por desconhecimento da atividade em questão.
Inadequação da multa de 150%: Há presunções equivocadas de fraude por não ter supostamente prestado o serviço, mas não está devidamente comprovado.
Há reiteração do pedido de perícia e pedido pela improcedência do lançamento.
Também em 12/05/2001 a pessoa jurídica NOVAPELLI INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA apresentou Recurso Voluntário anexado às e-fls. 338 a 354 e acompanhado dos documentos juntados às e-fls. 355 a 360. Também em 12/05/2011, a pessoa jurídica GUIFASA S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO apresentou Recurso Voluntário anexado às e-fls. 361 a 378 e acompanhado dos documentos juntados às e-fls. 379 a 384. 
Em preliminar:
Cerceamento de defesa: pelo indeferimento do pedido de diligência.
Nulidade do termo de Termo de Sujeição Passiva Solidária por ausência de norma que autorize a desconsideração da pessoa jurídica.
No mérito sustenta que não se aplica o art. 124 do CTN, que as empresas não se constituem em grupo econômico, que são distintas e se dedicam à atividades distintas, não havendo a relação sugerida no Relatório que acompanha o lançamento.
Há reiteração dos pedidos de perícia e pela procedência dos recursos.
É o relatório.

 Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissão do Recurso
Os recursos são tempestivo e atendem às demais condições de admissibilidade, portanto, merece ser conhecidos.
Preliminar
Pedido de Perícia
A diligência fiscal e a perícia técnico-contábil não têm o condão de substituir a parte na sua atividade de produção de prova.
A conversão do julgamento em diligência ou perícia só se revela necessária para aclarar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado.
A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção, devidamente fundamentada, podendo deferir diligências ou perícias quando entendê-las necessárias e indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72, sem que isso configure cerceamento de defesa.
Por se tratar de prova especial submetida a requisitos específicos, a perícia só pode ser deferida pelo Julgador quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.
Indefere-se pedido de diligência ou perícia cujo objetivo é instruir o processo com as provas que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a impugnação ou na apresentação do recurso voluntário, pois a perícia não se presta para substituir a parte na sua atividade de produção de prova, especialmente quando o ônus probatório é da recorrente
O indeferimento de perícia não configura cerceamento de defesa, conforme Súmula CARF nº 163. 
Súmula CARF Nº 163 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
Por considerar prescindível, como ficará demonstrado no voto, indefiro todos os pedidos de perícias feitos.
Quebra de Sigilo Fiscal
O argumento que houve quebra ilegal do sigilo bancário foi apresentado de modo muito similar na impugnação e no recurso voluntário. A decisão de primeira instância já julgou o assunto e muito bem esclareceu que não há erro nos procedimentos adotados pela fiscalização, que tudo foi feito amparado pela legislação tributária que rege o assunto.
O Auto de Infração e demais termos lavrados pela fiscalização contemplam todos os requisitos legais obrigatórios previstos e foi instruído com os elementos indispensáveis à comprovação das irregularidades, não se vislumbrando nenhum vicio de forma que ensejasse nulidade. 
Registre-se na oportunidade que foi concedido aos impugnantes o mais amplo direito à defesa e ao contraditório. tendo tido chance de apresentar. tanto na fase de instrução do processo e em resposta as intimações que recebeu. quanto na fase de impugnação. argumentos. alegações e documentos no sentido de tentar elidir as infrações apuradas pela fiscalização. atendendo. assim. ao que dispõe o art. 5°. inciso LV. da Constituição Federal, de 1088. que assegura aos litigantes. em processo judicial ou administrativo. e aos acusados em geral. o contraditório e ampla defesa. com os meios e recursos a ela inerentes. 
É imprescindível frisar que no processo em baila. como minunciosamente explanado pelo auditor-fiscal, o lançamento do credito previdenciário foi, primordialmente, fundamentado na escrituração contábil. documentos de caixa. contratos de prestação de serviços. atos de constituição das empresas, diligências �in loco�', Livros de Registros de Empregados. apresentados em meio papel e arquivos magnéticos, conforme vários Termos de Intimação acostados aos autos. 
Quanto aos extratos da movimentação bancária, que segundo a impugnante ocasionou a quebra de sigilo bancário. por não observar às regras procedimentais. principalmente. as exigências do art. 37 da Constituição Federal. art. 1�, § 4°. da Lei Complementar n� 105. de 2001 e do art. 4° do Decreto n� 3.724. de 2001. sustenta-se que tais documentos serviram como elementos subsidiários. esclarecedores de lançamento contábil, tendo sido, no entanto, previamente solicitado aos contribuintes participantes a apresentação de documentos que lastreassem a escrituração. 
Considerando ter havido no presente caso uma ação fiscal conjunta, com vistas ao exame de todos os tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, culminando com a formalização do presente processo de cobrança de contribuição previdenciárias e outros processos administrativos relativos a lRPJ/PIS/COFINS e IRPF, assim, na falta de apresentação de todos os documentos solicitados, as autoridades administrativas. observaram o procedimento estabelecido e solicitaram das instituições financeiras as informações relativas às operações bancárias dos Contribuintes, valendo-se de meios e- instrumentos de fiscalização dados pelo ordenamento jurídico para demonstrar. de maneira inequívoca. os indícios de irregularidade de cunho tributário. 
O fornecimento de informações por instituições bancárias vem apenas substituir o dever ao qual estão sujeitos os contribuintes, por lei, de apresentação dos documentos solicitados pela Fiscalização. É o próprio Código Tributário Nacional em seu artigo 197, inciso ll, que impõe a obrigação de os bancos c outras instituições financeiras prestarem informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
 Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
 I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
 II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;
 III - as empresas de administração de bens;
 IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
 V - os inventariantes;
 VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
 VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
A matéria em loco foi tratada pela Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, que teve seu artigo 6° regulamentado pelo Decreto 3.724, da mesma data. Seu artigo 1°, § 3°, inciso. Vl, artigo 5° e artigo 6° preceituam:
Art. 1oAs instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.
§ 3oNão constitui violação do dever de sigilo:
(...)
VI � a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7oe 9 desta Lei Complementar.
(...)
Art. 5oO Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços. (Regulamento)
(...)
§ 4oRecebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.
(...)
Art. 6oAs autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.
Como se percebe, podia a autoridade fiscal, em procedimento de fiscalização. solicitar as instituições bancárias extratos das contas de depósito dos interessados, sem que isso caracterizasse quebra de sigilo bancário (art. 6" da LC nº 105/2001), pois as informações obtidas permanecem protegidas, haja vista que o CTN no seu art. 198. veda sua divulgação para qualquer fim. por parte da Fazenda Pública Nacional ou de seus funcionários, sem prejuízo do disposto na legislação criminal.
(grifos não originais)

Desconsideração da Personalidade Jurídica
No tópico da desconsideração da personalidade jurídica das empresas CF DESIGN,  FASOLO, GUIFASA e NOVAPELLI, a alegação do contribuinte é que não existe amparo para tal procedimento pois o art. 116, §u do CTN não foi regulamentado por lei.
O Acórdão de piso também muito bem esclareceu que há equivoco do contribuinte quando alega que houve desconsideração da personalidade jurídica de qualquer das empresa. Tal fato fica muito evidenciado no relatório apresentado pela fiscalização, em nenhum momento a fiscalização desconsidera a personalidade de qualquer das empresas afastada. Houve tão somente a comprovação de fatos e situações que, verificadas nas empresas fiscalizadas, demonstraram, de modo inequívoco, a relação de interesse entre elas e que os dados registrados nas contabilidades não merecia total crédito. 
Quanto à alegação de que ocorreu a desconsideração da pessoa jurídica CF Design e da FASOLO. e que esse procedimento não encontra amparo legal no sistema jurídico tributário vigente. já que o art. 116, parágrafo único. do CTN não produz eleitos jurídicos válidos por falta de edição de lei ordinária até hoje não publicada, é' mister salientar que a desconsideração da personalidade jurídica acontece em situações jurídicas nas quais há uma responsabilidade obrigacional da pessoa jurídica e, em razão de ter havido �abuso da personalidade jurídica". os atos normativos autorizam desconsiderá-la para responsabilizar sucessivamente os responsáveis pelos atos da pessoa jurídica que ensejariam a relação obrigacional. normalmente os sócios e/ou administradores. subsidiariamente, em caso de insolvência da pessoa jurídica. 
A desconsideração da personalidade jurídica e uma espécie de sanção pelo ato ilícito consistente no abuso da personalidade; enquanto a solidariedade é determinada pelo interesse comum na situação que constitui o lato gerador do tributo. independentemente de ter havido ato ilícito ou não. 
No caso em foco, todavia não ocorreu a desconsideração da personalidade jurídica da CF Design. nem da Autuada (Fasolo). mas sim. a falta de comprovação da efetiva prestação de serviços por parte da CF Design e de pagamentos que foram efetuados a terceiros. sem a devida identificação. Quanto a Fasolo não houve por parte da fiscalização nenhum procedimento com vistas a desconsiderar a sua personalidade jurídica, o que se fez, diante de tantas evidencias. foi considera-la participante como empresa centralizadora e responsável juntamente com outras empresas pertencentes a mesmos sócios, da prática de condutas tidas pelo fisco com sujeitas a tributação.
(grifos não originais)

Mérito
Motivação do Lançamento
O contribuinte afirma que o auto de infração �é um emaranhado de suposições e presunções desautorizadas, do que uma peça fiscal que se consubstancie em dados e fatos efetivos, reais e concreto�. Reafirma que houve prestação efetivo dos serviços pela CF DESIGN, atestado pela emissão de notas fiscais e tributados na forma de legislação aplicável. Alega que a contabilidade da empresa espelha a realidade dos fatos. 
Contudo, as alegações são genéricas e desacompanhadas de provas capaz de ilidir as afirmações do fiscal. Não se buscou, por exemplo, explicar origem e motivação dos depósitos na contas dos sócios, para os quais o contribuinte foi intimado a se pronunciar, mas preferiu responder de forma genérica e inconclusiva. Não se buscou demonstrar, por documentação idônea, que os alegados empréstimos entre os sócios e as empresas, e entre empresas, realmente ocorreram. 
Assim, diferente do que alega o recorrente, a autuação seguiu todos os tramites da legislação tributária, oportunizou amplamente o direito de defesa, se baseou em documentos e fatos que foram, de forma muito clara e precisa, descritos no relatório fiscal.

Multa qualificada de 150%
As disposições sobre as multas aplicadas aos lançamentos de contribuições previdenciárias estão contidas no art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991 (com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Art. 35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996.
(grifou-se)
Por sua vez, o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (com a redação dada pela Lei nº 11,488, de 2007) assim trata a questão do percentual da multa: 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
(grifou-se)
Os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502. de 1964, trazem as definições de sonegação, fraude e conluio: 
Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
(grifou-se)
Conforme amplamente descrito no relatório da fiscalização, as condutas descritas dos sócios e das pessoas jurídicas envolvidas, em tese, se amoldam as definições apresentadas na lei supra citada. Tanto é verdade, que ensejaram a apresentação de Representação Fiscais para Fins Penais (processo nº 11020.003911/2009-13), dando ciência ao Ministério Publico sobre as condutas apuradas.
Logo, justificavam o lançamento com a multa agravada, prevista no § 1 do art. 44 da Lei 9.430, de 1996, como ocorreu no processo nº 11020.003910/2009-79, que trata de IRRF, PIS, COFINS e IRPJ.
Contudo, houve alteração legislação que definia a aplicação da multa, ocorrida posteriormente ao fato gerador (anos de 2005 a 2007), o que ensejou a aplicação do disposto no art. 106, II, c, do CTN, ou seja, o instituto da multa mais benéfica. O fiscal ponderou entre a aplicação do art. 44, §1º da Lei nº 9.430, de 1996 (multa qualificada de 150% sobre o valor do tributo lançado), vigente no momento do lançamento, e a aplicação da multa de mora prevista no art. 35, II, 4 (24% sobre o valor da contribuição lançada), cumulada com a multa prevista no art. 32, §5º (100% do valor da contribuição, com o limite do §4º, no máximo, 124%), ambas da Lei 8.212, de 1991, vigente no momento do fato gerador, e optou pela ultima, por ser mais benéfica ao contribuinte.

Responsabilidade Solidária
No que tange a responsabilização solidária imputada às empresas GUIFASA e NOVAPELLI, o trabalho do fiscal foi de demonstrar que, faticamente considerando, eram uma só empresa, juntamente com a FASOLO. É o que justifica relações tão interconectadas que desfrutavam. 
Os fatos apresentados pela fiscalização permitem concluir, indubitavelmente, que havia, no mínimo, grande interesse comum das pessoas que participaram da situação que deu origem aos fatos geradores da obrigação tributária. 
Sobre o assunto, vale destacar trecho do Acórdão da decisão de piso: 
No que diz respeito à responsabilidade solidaria imputada às participantes, tem-se pela da analise dos trabalhos produzidos pela fiscalização que ficou demonstrado, de forma inquestionável. a estreita participação entre as empresas.
Sobre a possibilidade de sujeição passiva solidária com respaldo no artigo 124, l do CTN pode ser citado o seguinte julgado do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2001/0153788-4
(...)
3. O instituto previsto no art. 124 do CTN, em que o inciso I determina a solidariedade quando os sujeitos estão na mesma relação obrigacional. Deve ocorrer interesse comum das pessoas que participam da situação que origina o fato gerador. Consequentemente, passam à condição de devedores solidários.
Agravo Regimental Improvido (Ministro Humberto Martins � 2ª Turma � 04/12/2001 � DOU 14/12/2007).
Por todo o exposto pela fiscalização, corroborado pelo julgado acima transcrito, infere-se que aquele que participa na condução das atividades desenvolvidas pela empresa e aufere os benefícios oriundos dessas atividades. responde solidariamente por possuir interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária. 
Em conclusão. a prerrogativa da fiscalização albergada no sistema jurídico vigente de desconsiderar atos ou negócios jurídicos formalmente constituídos em desacordo com a realidade. somada ao farto conjunto fático e probatório amealhado pelos trabalhos fiscais com a demonstração robusta da ocorrência da situação descrita pela fiscalização em que se verifica a relação dos impugnantes com as atividades desenvolvidas legitimam os procedimentos fiscais e o consequente lançamento do credito tributários na forma com verificado.
(grifos não originais)
Conclusão
Em face de todo o exposto, voto por 
por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de perícia e NEGAR PROVIMENTO aos recursos.
(documento assinado digitalmente)
Flavia Lilian Selmer Dias
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E cabivel a responsabilizacio pelo crédito tributario do sujeito passivo &
terceiros, quando praticados atos ou negocios com interesse comum na situagao
que constitua o lato gerador' da obrigacéo tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares, indeferir o pedido de pericia e negar provimento aos recursos.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Flavia Lilian Selmer Dias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Diogo Cristian Denny,
Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n® 09-33.674 (e-fls.
280 a 295), que julgou o inteiramente procedente 0 AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO
ACESSORIA - AIOA DEBCAD n° 37.280.296-6. O referido Acordao estd assim ementado:

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 30/12/2007
MULTA. CARATER CONFISCATORIO.

A vedacgdo ao confisco pela Constituicdo Federal € dirigida ao legislador, cabendo a
autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdo que a
instituiu.

NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL

Rejeitam-se as preliminares de nulidade suscitadas contra o procedimento
administrativo fiscal, quando o processo administrativo fiscal obedece as determinacfes
legais e garante ao contribuinte o contraditorio e a ampla defesa.

SIGILO BANCARIO. QUEBRA. PROCEDIMENTO FISCAL.

O acesso as informagfes bancérias ndo configura quebra do sigilo bancério, haja vista
que os atos administrativos reputam-se pautados na impessoalidade e os funcionérios da
administracdo tributaria tem 0 dever legal de manter sigilo das informacoes a que tem
acesso em funcdo do cargo.
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Havendo procedimento de oficio instaurado. a prestacdo por parte das instituicGes
financeiras de informagoes solicitadas pelos orgdos fiscais tributarios, ndo constitui
quebra do sigilo bancario. mas somente sua transferéncia para o Fisco.

INFRACAO. NAO EXIBICAO DE DOCUMENTO OU LIVRO.

Constitui infragdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de exibir a fiscalizagéo
os livros e documentos solicitados, necessarios a verificagdo de sua situagdo perante a
Seguridade Social.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

A formalizacgdo de responsabilidade solidaria ndo implica em desconsideracédo da pessoa
juridica.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. OBRIGAGAO TRIBUTARIA ACESSORIA.

E solidariamente obrigada a pessoa que tenha interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador e. em se tratando dc obrigacdo tributaria acesséria. a
solidariedade esta presente quando verificado que a atuacdo comum deu-se em
atividades que se desenvolveram em desacordo com o ordenamento juridico. eivados,
em tese. de dolo, fraude e ma-fé. de modo a impossibilitar o cumprimento dessas
obrigacdes tributarias.

MULTA. AGRAVANTE

Cabivel a aplicacdo da multa agravada quando verificada a ocorréncia. em tese, de dolo,
fraude ou ma-fé, ndo se exigindo para tanto, em relacdo ao dolo, que 0 mesmo seja
especifico.

PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. .

Estando presentes nos autos todos os elementos de convic¢do necessarios a adequada
solugdo da lide. indefere-se. por prescindivel. o pedido de diligéncia ou pericia.

Impugnacdo improcedente
Credito Tributario Mantido

O crédito tributéario lancado, correspondente ao periodo de 01/2005 a 31/12/2007,
por infringéncia ao disposto no art. 33. paragrafos 2° e 3° da Lei n* 8.212, de 1991, com nova
redacdo da Lei n°11.941, de 2009, combinado com o art. 233, paragrafo Gnico do Regulamento
da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, em face da obrigacdo de a
empresa exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuigdes previstas na Lei
n°8.212/1991, conforme descrito no Relatério do langamento (e-fls. 05 a 66).

No curso da acdo fiscal foram realizados 4 (quatro) lancamentos relativo as
contribuigdes sociais devidas:

e AIOA no DEBCAD n° 37.280.295-8, relativa obrigacéo principal da parte
patronal, controlado no processo 11020.001418/2010-01.

e AIOA no DEBCAD n° 37.280.296-6, pela falta de informacdo em GFIP,
controlado no processo 11020.001420/2010-71
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e AIOA no DEBCAD n° 37.280.297-4, pela falta de apresentacdo de
documentos fiscais, controlado no processo 11020.001419/2010-47.

e Al do IRRF, Ajuste de Base de Célculo do Imposto de Renda e Ajuste de
Base de calculo do PIS e da COFINS, controlado no Processo n°
11020.003910/2009-79, que j& foi apreciado o recurso voluntario
apresentado e negado provimento (Acérddo n° 1202-001.194, de

27/08/2014).
Foi feita Representacéo fiscal para fins penais no processo n® 11020.003911/2009-
13.
A ciéncia do langamento para todos os envolvidos foi em 19/05/2010 (e-fls. 70 a
72).

Em 21/06/2010, foi apresentada a impugnacdo pela pessoa juridica FASOLO
ARTEFATOS DE COURO LTDA (e-fls. 76 a 98), acompanhada dos documentos juntados as e-
fls. 99 a 211. Os motivos apresentados na impugnacdo sdo 0s mesmos apresentado na
impugnacéo do langamento da obrigacao principal (processo 11020.001418/2010-01).

No mesmo dia 21/06/2010, foi apresentada a impugnacdo pela pessoa juridica
GUIFASA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO (e-fls. 212 a 226) acompanhada dos documentos
juntados as e-fls. 227 a 248. Também no mesmo dia, foi apresentada a impugnacéo pela pessoa
juridica NOVAPELLI INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA (e-fls. 249 a 263)
acompanhada dos documentos juntados as e-fls. 264 a 276.

A impugnacdo de ambas sdo muito semelhantes e também se apoiam nos mesmos
motivos apresentados na impugnacdo do lancamento da obrigagdo principal (processo
11020.001418/2010-01).

O Acordao, que apreciou conjuntamente todas as impugnacao, decidiu por ndo
acolher os argumentos da impugnacao.

O Acérddo ainda indeferiu os pedidos de pericias por considerar prescindiveis.
Os impugnantes tomaram ciéncia do Acorddo em 12/04/2011 (e-fls. 299 a 301).

Em 12/05/2011 a pessoa juridica FASOLO ARTEFATOS DE COURO LTDA,
apresentou Recurso Voluntario anexado as e-fls. 305 a 331, acompanhado dos documentos
anexados as fls. 332 a 337.

Foram a apresentados quase 0s mesmos motivos da impugnacgao no processo de
constituicdo da obrigagéo principal.

Em preliminar:
e Cerceamento de defesa: a realizagdo da pericia seria necessaria e

elucidativa para demonstrar a efetividade da prestacao dos servicos da CF
DESIGN.
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e Nulidade do procedimento fiscal levada a efeito sem a observancia do
devido processo legal. A quebra de sigilo fiscal ndo observou a regras de
procedimentos cabiveis.

e Nulidade de autuacdo por auséncia de norma que autorize a
desconsideracdo da pessoa juridica da CF DESIGN.

No mérito:

e Comprovacdo da origem das receitas. Valores decorrentes dos servicos
prestados pela empresa CF DESIGN. Nédo ha prova cabal que o servico
ndo foi prestado, hd mera percepcdo equivocada dos fatos por
desconhecimento da atividade em quest&o.

e Inadequacdo da multa de 150%: Ha presuncbes equivocadas de fraude por
ndo ter supostamente prestado o servico, mas ndo estd devidamente
comprovado.

Ha reiteracdo do pedido de pericia e pedido pela improcedéncia do langamento.

Também em 12/05/2001 a pessoa juridica NOVAPELLI INDUSTRIA,
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA apresentou Recurso Voluntéario anexado as e-fls. 338 a
354 e acompanhado dos documentos juntados as e-fls. 355 a 360. Também em 12/05/2011, a
pessoa juridica GUIFASA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO apresentou Recurso Voluntario
anexado as e-fls. 361 a 378 e acompanhado dos documentos juntados as e-fls. 379 a 384.

Em preliminar:
e Cerceamento de defesa: pelo indeferimento do pedido de diligéncia.

e Nulidade do termo de Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria por auséncia de
norma que autorize a desconsideracao da pessoa juridica.

No mérito sustenta que ndo se aplica o art. 124 do CTN, que as empresas ndo se
constituem em grupo econémico, que sdo distintas e se dedicam a atividades distintas, ndo
havendo a relacdo sugerida no Relatério que acompanha o lancamento.

Ha reiteracdo dos pedidos de pericia e pela procedéncia dos recursos.

E o relatério.

Voto

Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.

Admissdo do Recurso
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Os recursos sdo tempestivo e atendem as demais condi¢cdes de admissibilidade,
portanto, merece ser conhecidos.

Preliminar
Pedido de Pericia

A diligéncia fiscal e a pericia técnico-contabil ndo tém o cond&o de substituir a
parte na sua atividade de producéo de prova.

A conversdo do julgamento em diligéncia ou pericia sO se revela necessaria para
aclarar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado.

A autoridade julgadora € livre para formar sua convic¢do, devidamente
fundamentada, podendo deferir diligéncias ou pericias quando entendé-las necessarias e indeferir
as gque considerar prescindiveis ou impraticaveis, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto n°
70.235/72, sem que isso configure cerceamento de defesa.

Por se tratar de prova especial submetida a requisitos especificos, a pericia s6
pode ser deferida pelo Julgador quando a apuracdo do fato litigioso ndo se puder fazer pelos
meios ordinarios de convencimento.

Indefere-se pedido de diligéncia ou pericia cujo objetivo é instruir o processo com
as provas que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a impugnacéo ou na
apresentacdo do recurso voluntério, pois a pericia ndo se presta para substituir a parte na sua
atividade de producdo de prova, especialmente quando o dnus probatério é da recorrente

O indeferimento de pericia ndo configura cerceamento de defesa, conforme
Stmula CARF n° 163.

Stmula CARF N° 163 Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao drgéo julgador indeferir
aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Por considerar prescindivel, como ficard demonstrado no voto, indefiro todos os
pedidos de pericias feitos.

Quebra de Sigilo Fiscal

O argumento que houve quebra ilegal do sigilo bancario foi apresentado de modo
muito similar na impugnac&o e no recurso voluntario. A deciséo de primeira instancia ja julgou o
assunto e muito bem esclareceu que ndo ha erro nos procedimentos adotados pela fiscalizacéo,
que tudo foi feito amparado pela legislagéo tributaria que rege o assunto.

O Auto de Infracdo e demais termos lavrados pela fiscalizacdo contemplam todos os
requisitos legais obrigatorios previstos e foi instruido com os elementos indispensaveis
a comprovacao das irregularidades, ndo se vislumbrando nenhum vicio de forma que
ensejasse nulidade.

Registre-se na oportunidade que foi concedido aos impugnantes o mais amplo direito a
defesa e ao contraditério. tendo tido chance de apresentar. tanto na fase de instrugédo do
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processo e em resposta as intimacfes que recebeu. quanto na fase de impugnacéo.
argumentos. alegacOes e documentos no sentido de tentar elidir as infragcbes apuradas
pela fiscalizacdo. atendendo. assim. ao que dispde o art. 5°. inciso LV. da Constituicdo
Federal, de 1088. que assegura aos litigantes. em processo judicial ou administrativo. e
aos acusados em geral. o contraditorio e ampla defesa. com os meios e recursos a ela
inerentes.

E imprescindivel frisar que no processo em baila. como minunciosamente explanado
pelo auditor-fiscal, o lancamento do credito previdenciario foi, primordialmente,
fundamentado na_escrituracdo contabil. documentos de caixa. contratos de
prestacio de servicos. atos de constituicio das empresas, diligéncias “in loco™’,
Livros de Registros de Empregados. apresentados em meio _papel e arquivos

magnéticos, conforme varios Termos de Intimac&o acostados aos autos.

Quanto aos extratos da movimentacdo bancaria, que segundo a impugnante ocasionou a
quebra de sigilo bancédrio. por ndo observar as regras procedimentais.
principalmente. as exigéncias do art. 37 da Constituicio Federal. art. 1%, § 4°. da
Lei_ Complementar n* 105. de 2001 e do_art. 4° do Decreto n* 3.724. de 2001.
sustenta-se que tais documentos serviram como elementos subsidiarios. esclarecedores
de lancamento contabil, tendo sido, no entanto, previamente solicitado aos
contribuintes participantes a apresentacdo de documentos que lastreassem a

escrituracéo.

Considerando ter havido no presente caso uma acdo fiscal conjunta, com vistas ao
exame de todos os tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, culminando
com a formalizacdo do presente processo de cobranga de contribuicdo previdenciarias e
outros processos administrativos relativos a IRPJ/PIS/COFINS e IRPF, assim, na falta
de apresentacdo de todos os documentos solicitados, as autoridades
administrativas. observaram o procedimento estabelecido e solicitaram das
instituicdes financeiras as informacdes relativas as operacdes bancarias dos
Contribuintes, valendo-se de meios e- _instrumentos de fiscalizacdo dados pelo
ordenamento juridico para demonstrar. de _maneira inequivoca. os indicios de
irreqularidade de cunho tributério.

O fornecimento de informacdes por instituicdes bancarias vem apenas substituir o
dever ao qual estdo sujeitos os contribuintes, por lei, de apresentacdo dos
documentos solicitados pela Fiscalizacdo. E o prdprio Cédigo Tributario Nacional
em seu artigo 197, inciso Il, que impde a obrigacdo de os bancos c outras
instituicdes financeiras prestarem informacdes de que disponham com relacdo aos
bens, negdcios ou atividades de terceiros:

Art. 197. Mediante intimacdo escrita, sdo obrigados a prestar a autoridade
administrativa todas as informacdes de que disponham com relacdo aos bens,
negocios ou atividades de terceiros:

| - os tabelides, escrivdes e demais serventuarios de oficio;

Il - os bancos, casas bancarias, Caixas Econdmicas e demais instituicdes
financeiras;

111 - as empresas de administracéo de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - 0s inventariantes;

VI - os sindicos, comissarios e liquidatarios;
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VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em raz&do de seu
cargo, oficio, funcdo, ministério, atividade ou profissao.

A matéria em loco foi tratada pela Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001,
que teve seu artigo 6° regulamentado pelo Decreto 3.724, da mesma data. Seu artigo 1°,
8§ 3°, inciso. VI, artigo 5° e artigo 6° preceituam:

Art. 1°As instituicdes financeiras conservardo sigilo em suas operacdes ativas e
passivas e servicos prestados.

§ 3°N&o constitui violacdio do dever de sigilo:

(.)

VI — a prestacdo de informacdes nos termos e condi¢des estabelecidos nos
artigos 22, 3%, 4%, 52 62 7% 9 desta Lei Complementar.

()

Art. 5°0 Poder Executivo disciplinara, inclusive quanto a periodicidade e aos
limites de valor, os critérios segundo 0s quais as instituicGes financeiras
informardo a administragdo tributdria da Unido, as operagdes financeiras
efetuadas pelos usuarios de seus servi¢os. (Regulamento)

(.)

§ 4°Recebidas as informacdes de que trata este artigo, se detectados indicios
de falhas, incorrecdes ou omissfes, ou de cometimento de ilicito fiscal, a
autoridade interessada podera requisitar as informacdes e 0s documentos de
que necessitar, bem como realizar fiscalizacdo ou auditoria para a adequada
apuracao dos fatos.

(.)

Art. 6°As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios somente poderdo examinar documentos, livros
e registros de instituicdes financeiras, inclusive os referentes a contas de
depositos e aplicagdes financeiras, guando houver processo _administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensaveis pela autoridade administrativa competente.

Paragrafo Unico. O resultado dos exames, as informacfes e os documentos a que
se refere este artigo serdo conservados em sigilo, observada a legislacdo
tributéria.

Como se percebe, podia a autoridade fiscal, em procedimento de fiscalizacéo.
solicitar as instituicdes bancérias extratos das contas de depdsito dos interessados,
sem gue isso caracterizasse quebra de sigilo bancéario (art. 6" da LC n° 105/2001),
pois as informacBes obtidas permanecem protegidas, haja vista que o CTN no seu art.
198. veda sua divulgacdo para qualquer fim. por parte da Fazenda Publica Nacional ou
de seus funcionarios, sem prejuizo do disposto na legislagéo criminal.

(grifos ndo originais)

Desconsideracdo da Personalidade Juridica
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No topico da desconsideracdo da personalidade juridica das empresas CF
DESIGN, FASOLO, GUIFASA e NOVAPELLI, a alegacdo do contribuinte é que ndo existe
amparo para tal procedimento pois o art. 116, 8u do CTN né&o foi regulamentado por lei.

O Acérddo de piso também muito bem esclareceu que h& equivoco do
contribuinte quando alega gque houve desconsideracdo da personalidade juridica de qualquer
das empresa. Tal fato fica muito evidenciado no relatério apresentado pela fiscalizagdo, em
nenhum momento a fiscalizacdo desconsidera a personalidade de qualquer das empresas
afastada. Houve tdo somente a comprovacédo de fatos e situagdes que, verificadas nas empresas
fiscalizadas, demonstraram, de modo inequivoco, a relacdo de interesse entre elas e que os dados
registrados nas contabilidades ndo merecia total credito.

Quanto a alegacdo de que ocorreu a desconsideracdo da pessoa juridica CF Design e da
FASOLO. e que esse procedimento ndo encontra amparo legal no sistema juridico
tributario vigente. ja que o art. 116, paragrafo Gnico. do CTN ndo produz eleitos
juridicos validos por falta de edi¢do de lei ordinaria até hoje ndo publicada, é' mister
salientar que a_desconsideracdo da personalidade juridica acontece em situacdes
juridicas nas quais ha uma responsabilidade obrigacional da pessoa juridica e, em
razio_de ter havido “abuso da personalidade juridica'. os atos normativos
autorizam desconsidera-la_para responsabilizar_sucessivamente 0s responsaveis
pelos atos da pessoa juridica gue ensejariam a relacdo obrigacional. normalmente
0s socios e/ou administradores. subsidiariamente, em caso de insolvéncia da pessoa
juridica.

A desconsideracdo da personalidade juridica e uma espécie de sancéo pelo ato ilicito
consistente no abuso da personalidade; enquanto a solidariedade é determinada pelo
interesse comum na situacdo que constitui o lato gerador do tributo. independentemente
de ter havido ato ilicito ou ndo.

No caso em foco, todavia ndo ocorreu a desconsideracdo da personalidade juridica
da CF Design. nem da Autuada (Fasolo). mas sim. a falta de comprovacéo da efetiva
prestacdo de servicos por parte da CF Design e de pagamentos que foram
efetuados a terceiros. sem a devida identificacdo. Quanto a Fasolo ndo houve por
parte da fiscalizagdo nenhum procedimento com vistas a desconsiderar a sua
personalidade juridica, o que se fez, diante de tantas evidencias. foi considera-la
participante como empresa_centralizadora e responsavel juntamente com outras
empresas_pertencentes a mesmos sécios, da pratica de condutas tidas pelo fisco
com sujeitas a tributacao.

(grifos ndo originais)

Mérito
Motivagéo do Langamento

O contribuinte afirma que o auto de infragdo “¢ um emaranhado de suposicdes e
presuncdes desautorizadas, do que uma peca fiscal que se consubstancie em dados e fatos
efetivos, reais e concreto”. Reafirma que houve prestagao efetivo dos servicos pela CF DESIGN,
atestado pela emisséo de notas fiscais e tributados na forma de legislacdo aplicavel. Alega que a
contabilidade da empresa espelha a realidade dos fatos.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 2301-009.795 - 22 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 11020.001420/2010-71

Contudo, as alegacdes sdo genéricas e desacompanhadas de provas capaz de ilidir
as afirmacGes do fiscal. N&o se buscou, por exemplo, explicar origem e motivacdo dos depdsitos
na contas dos socios, para 0s quais o contribuinte foi intimado a se pronunciar, mas preferiu
responder de forma genérica e inconclusiva. Ndo se buscou demonstrar, por documentagao
idonea, que os alegados empréstimos entre 0s sOCios e as empresas, e entre empresas, realmente
ocorreram.

Assim, diferente do que alega o recorrente, a autuacéo seguiu todos os tramites da
legislacéo tributaria, oportunizou amplamente o direito de defesa, se baseou em documentos e
fatos que foram, de forma muito clara e precisa, descritos no relatorio fiscal.

Multa qualificada de 150%

As disposicOes sobre as multas aplicadas aos lancamentos de contribuicGes
previdenciarias estdo contidas no art. 35-A da Lei n°® 8.212, de 1991 (com a reda¢do dada pela
Lei n®11.941, de 2009)

Art. 35-A.Nos casos de langamento de oficio relativos as contribuicBes referidas no art.
35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de
1996.

(grifou-se)

Por sua vez, o disposto no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996 (com a redacdo dada
pela Lei n® 11,488, de 2007) assim trata a questdo do percentual da multa:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

()

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
Nnos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

(grifou-se)

Os arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502. de 1964, trazem as defini¢des de sonegacéo,
fraude e conluio:

Art . 71. Sonegacdo ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.
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Art . 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a_impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante
do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

(grifou-se)

Conforme amplamente descrito no relatorio da fiscalizagéo, as condutas descritas
dos socios e das pessoas juridicas envolvidas, em tese, se amoldam as defini¢cdes apresentadas na
lei supra citada. Tanto € verdade, que ensejaram a apresentacdo de Representacdo Fiscais para
Fins Penais (processo n° 11020.003911/2009-13), dando ciéncia ao Ministério Publico sobre as
condutas apuradas.

Logo, justificavam o lancamento com a multa agravada, prevista no 8 1 do art. 44
da Lei 9.430, de 1996, como ocorreu no processo n° 11020.003910/2009-79, que trata de IRRF,
PIS, COFINS e IRPJ.

Contudo, houve alteracdo legislacdo que definia a aplicacdo da multa, ocorrida
posteriormente ao fato gerador (anos de 2005 a 2007), o que ensejou a aplicacdo do disposto no
art. 106, 1l, ¢, do CTN, ou seja, o instituto da multa mais benéfica. O fiscal ponderou entre a
aplicacdo do art. 44, §1° da Lei n° 9.430, de 1996 (multa qualificada de 150% sobre o valor do
tributo lancado), vigente no momento do langamento, e a aplicacdo da multa de mora prevista no
art. 35, 11, 4 (24% sobre o valor da contribui¢do lancada), cumulada com a multa prevista no art.
32, 85° (100% do valor da contribuicdo, com o limite do 84°, no maximo, 124%), ambas da Lei
8.212, de 1991, vigente no momento do fato gerador, e optou pela ultima, por ser mais benéfica
ao contribuinte.

Responsabilidade Solidaria

No que tange a responsabilizacdo solidaria imputada as empresas GUIFASA e
NOVAPELLLI, o trabalho do fiscal foi de demonstrar que, faticamente considerando, eram uma
s6 empresa, juntamente com a FASOLO. E o que justifica relacdes tdo interconectadas que
desfrutavam.

Os fatos apresentados pela fiscalizagdo permitem concluir, indubitavelmente, que
havia, no minimo, grande interesse comum das pessoas que participaram da situacdo que deu
origem aos fatos geradores da obrigacao tributaria.

Sobre o0 assunto, vale destacar trecho do Acordao da decisdo de piso:

No que diz respeito a responsabilidade solidaria imputada as participantes, tem-se pela
da analise dos trabalhos produzidos pela fiscalizacdo que ficou demonstrado, de forma
inguestiondvel. a estreita participacdo entre as empresas.

Sobre a possibilidade de sujeicdo passiva solidaria com respaldo no artigo 124, | do
CTN pode ser citado o seguinte julgado do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAGAO NO
RECURSO ESPECIAL 2001/0153788-4

(.)

3. O instituto previsto no art. 124 do CTN, em que o inciso | determina a
solidariedade quando os sujeitos estdo na mesma relagdo obrigacional. Deve
ocorrer_interesse _comum _das pessoas que participam da situacdo que
origina o fato gerador. Consequentemente, passam a condicdo de devedores
solidarios.

Agravo Regimental Improvido (Ministro Humberto Martins — 22 Turma —
04/12/2001 — DOU 14/12/2007).

Por todo o exposto pela fiscalizacéo, corroborado pelo julgado acima transcrito, infere-
se que aguele que participa na conducdo das atividades desenvolvidas pela empresa
e_aufere os beneficios oriundos dessas atividades. responde solidariamente por
possuir_interesse comum na situacdo gue constitua o fato gerador da obrigacéo
tributéria.

Em conclusdo. a prerrogativa da fiscalizacdo albergada no sistema juridico vigente de
desconsiderar _atos ou negdcios juridicos formalmente constituidos em desacordo
com a realidade. somada ao farto conjunto fatico e probatério amealhado pelos
trabalhos fiscais com a demonstracdo robusta da ocorréncia da situacdo descrita
pela fiscalizacdo em que se verifica a relacdo dos impugnantes com as atividades
desenvolvidas legitimam os procedimentos fiscais e o consequente langcamento do
credito tributarios na forma com verificado.

(grifos ndo originais)
Concluséo
Em face de todo o exposto, voto por

por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de
pericia e NEGAR PROVIMENTO aos recursos.

(documento assinado digitalmente)

Flavia Lilian Selmer Dias



